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Ofício nº 338/2023/CPL 

Tucumã /PA, 24 de junho de 2024. 

 

Exmo. Sr. 

CICERO BARBOSA DA SILVA 

Gestor Municipal do Fundo de Educação 

 

 

Assunto: Revogação de Processo Licitatório.  

 

Objeto: EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -PNAE E AO PROGRAMA ESTADUAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PEAE, ITENS FRACASSADOS E DESERTOS DO 

SRP PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2023-083FME. 

 

Ilustríssimo Senhor, 

  Ao cumprimentar cordialmente Vossa Senhoria venho através do presente 

solicitar que a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES (CPL) faça a Revogação 

do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 0-9/2024-025FME cuja abertura fora solicitada 

através do oficio n° 197/2024 de 01 de abril de 2024, com o intuito de fazer a contratação 

de empresa especializada para EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO PARCELADA 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -PNAE E AO PROGRAMA 

ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PEAE, ITENS FRACASSADOS 

E DESERTOS DO SRP PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2023-083FME. 

 

JUSTIFICATIVA 

Estamos solicitando a Revogação do processo licitatório citado, haja vista que 

constatou, irregularidades insanáveis e que impedem o prosseguimento regular do feito. 

Isto posto, foi identificado que a solicitação de despesa não contém a vinculação ao 

mesmo número de processo no sistema, sendo assim o processo obteve a publicação com 

o número do pregão e administrativo igualmente ao fracassado anteriormente. 
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Em contato com o suporte do ASPEC, houve a informação de que o processo não 

pode ser retificado no sistema, devendo ser revogado e autuado novamente com nova 

numeração. Por esta razão, considerando o disposto no art. 165, I, “d” da Lei 14.133/21, 

adotamos a revogação como medida legal aplicável ao caso. 

 

Atenciosamente, 

 

 

IGOR LIMA DOS SANTOS 

Pregoeiro 

Decreto nº 010/2024 
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